
ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

LEI MUNICIPAL NQ 1.370/96

DISPÕESOBREA DOACÃODE UMTERRENOUR-
BANO,PERTENCENTEAOPATRIMÔNIOMUNICI-
PAL, e dà outras providências.

WIRLANDDA LUZMACHADOFREIRE, Prefeito Municipal de Itait~
ba, Estado do parà.

Faco saber que a CÂMARAMUNICIPALDE ITAITUBA, ESTADODOPA
RA, Aprovou e Eu Sanciono e Publico a seguinte Lei:

ART. 1Q - Fica o Poder Executivo autorizado a DOARum terreno Urbano,
pertencente ao Patrimônio Municipal a Sra. SEBASTIANACUSTÕ
DIO MENDES,localizado a Rua Fortunato Carneiro nQ 499,BaiL
ro de Bela Vista, lote 12, quadra 172, medindo 8,00 metros'
de frente, lado direito 30,00 metros, lado esquerdo 30,OOme
tros e fundos 8,00 metros, perfazendo umaàrea total de
240,00 m2 (DUZENTOSE QUARENTAMETROSQUADRADOS).Comas se
guintes limitacões:

FRENTE:
L.DIREITO:
L.ESQUERDO:
FUNDOS:

Rua Fortunato Carneiro nQ 499-Bela Vista
Antonio Raimundo
Cipriano da Paz Ferreira
Neuzo da Conceicão

ART, 2Q - A presente DOACÃO,serà de conformidade com o contido na Lei
Municipal nQ 1201/94, de 29 de marco de 1994.

ART. 3Q - Na Escritura Publica de DOACÃO,deverà obrigatoriamente con~
tar a cLàusula de reversão do Imàvel na data de sua publica-. .

cão, revogadasas disPosicões emcontràrio.

GABINETEDOPREFEITOMUNICIPALLDE ITAITUBA, ESTADODOPARA,
em 02 de julho de 1996.
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